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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 674B

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.586, 
 DE 14 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 500.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Mossoró-RN, 14 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.587, 
DE 14 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 1.726.630,20 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 1.726.630,20 (um milhão setecentos e vinte e seis mil seiscentos e trinta reais e vinte centavos) às
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 14 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.588, 
DE 14 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 95.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mossoró-RN, 14 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.589, 
DE 14 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 80.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 14 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.691, 
 DE 14 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Gerente-Executiva, símbolo CC8, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora ZILDENICE
MATIAS GUEDES MAIA  do cargo em comissão de
Gerente-Executiva, símbolo CC8, na função de Gerente-
Executiva  de Educação Ambiental, com lotação na
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 14 de julho de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de Governo

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 04/2022 ao Contrato Nº 235/2018, firmado em
17/07/2022, oriundo do Pregão nº 43/2018. Objeto:
promover a prorrogação do prazo de vigência pelo período
de 12 (doze) meses. Contratante: Secretaria Municipal de
Governo, CNPJ nº 44.682.103/0001-54. Contratada:
Trento Empreendimentos Turísticos LTDA, CNPJ
06.242.904/0001-00. Valor: R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais). Vigência: 17/07/2022 a 17/07/2023.
Data da assinatura: 12/07/2022.  

Mossoró-RN, 14 de julho de 2022

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania

PORTARIA Nº 33, 
DE 14 DE JULHO DE 2022

A Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania,
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e, em
conformidade com as disposições previstas na Lei
Orgânica do Município, conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor EDSON FRANKLEN
NUNES DE SOUZA, matrícula n° 0509280, para atuar
como GESTOR DE CONTRATO referente ao Contrato
de Locação de imóvel nº 11/2022, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Mossoró e a Sra. Gená Gomes
Mendes, com validade de 10/06/2022 a 10/06/2023.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º Designar o servidor ISAÚ FERREIRA DA
SILVA, matrícula nº 05074821, para atuar como FISCAL
DE CONTRATO referente ao Contrato de Locação de
imóvel nº 11/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal
de Mossoró e a Sra. Gená Gomes Mendes, com validade
de 10/06/2022 a 10/06/2023.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

  Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 14 de julho de 2022

EVANICE FERNANDES DE QUEIROZ PINHEIRO
 Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade

Urbana e Trânsito

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
02/2022 - SESDEM

 

Processo Administrativo nº 71/2022. Tipo: Menor preço
Global. Objeto:  contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços de implantação,
manutenção e operação de equipamentos eletrônicos de
fiscalização, controle e monitoramento de trânsito.
Propostas: Entrega até 28/07/2022, às 08h59. Abertura da
Sessão em 28/07/2022, às 9h,  no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital disponível
no referido site e www.prefeiturademossoro.com.br.

Mossoró-RN, 14 de julho de 2022

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA FERREIRA
Pregoeiro

Secretaria Municipal de Saúde

RETIFICAÇÃO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA DA LICITAÇÃO

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar n°
169, de 12 de agosto de 2021, com fundamento no art.
24, inc. II da Lei 8.666/93, bem como nas justificativas
constantes do processo, RATIFICA o Processo
Administrativo nº 110/2022, referente à Dispensa de
Licitação nº 006/2022, cujo objeto é a  Aquisição de
utensílios de copa e cozinha para atender o SAMU –
Unidade ligada à  Secretaria Municipal de Mossoró/RN.,
no valor total de   R$ 6.776,90 (seis mil setecentos e
setenta e seis reais e noventa centavos), em favor de BEL
SERVICE ELETROPEÇAS COM TEC LTDA - CNPJ:
40.792.210/0001-84.

 

Publicado em: JOM-Nº-666C-Quinta-Feira-19-de-Maio-
de-2022, pág. 33.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Cultura

RETIFICAÇÃO POR ERRO MATERIAL Extrato
de Inexigibilidade Nº 39/2022-SMC

Na publicação do dia 15/06/2022, Ano XIV, nº 669 B,
pág. 62, referente ao Extrato de Inexigibilidade Nº
39/2022, cujo objeto é a Contratação do cantor "Andre
Luvi", do tipo "artista regional" devidamente credenciado
no processo administrativo nº 2/2022 do tipo
credenciamento público sob o nº 2/2022, para
apresentação durante o evento Mossoró Cidade Junina,
Retifica-se: Onde se Lê  “Valor: R$ 14.000,00 (quatorze
mil reais)” Leia-se  “Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)”.

Mossoró-RN, 14 de julho de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura



Expediente
Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, Instituído pela

lei N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Secretaria de Comunicação Social.

Allyson Leandro Bezerra Silva

Prefeito de Mossoró

João Fernandes de Melo Neto

Vice-Prefeito de Mossoró

Carolyne Oliveira Souza

Secretária Municipal de Governo

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

Bruno Martins de Brito

Secretário Municipal de Comunicação Social

Diego de Carvalho Caminha

Coordenação

Endereço:
Palácio da Resistência - Avenida Alberto Maranhão, 1751 - Centro - CEP: 59600-005 - Fone: (84)3315-4935 
Email: jom@prefeiturademossoro.com.br
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